
 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 02/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 01/2025 

 

1. DO OBJETO 

1.1. AQUISIÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO PEDAGÓGICO INTEGRADO DO SISTEMA DE 

ENSINO APRENDE BRASIL, CONTEMPLANDO AMBIENTE VIRTUAL, AVALIAÇÃO EXTERNA 

DE APRENDIZAGEM, CONSULTORIA E ASSESSORIA PEDAGÓGICA PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE CAMPOS NOVOS/SC. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO 

2.1. No ano de 2017, o Município de Campos Novos implantou o Sistema de Ensino 

Aprende Brasil na rede pública municipal de ensino. A contratação justifica-se uma vez que 

a implantação do sistema de ensino é um projeto a longo prazo, que tem início nas séries 

iniciais e se estende até a conclusão do ensino fundamental. Desta forma, para possibilitar 

a continuidade do projeto, cujo objetivo oferecer na rede pública um material didático de 

qualidade, melhorar o desempenho dos alunos da rede pública e aumentar o IDEB (Índice 

de Desenvolvimento da Educação Básica) do Município, tornando-se referência na 

educação básica, mostra-se necessária a contratação do material. 

2.2. O material integrado vem ao encontro das expectativas da Secretaria Municipal de 

Educação, já que disponibiliza um conjunto de ferramentas pedagógicas que auxiliam e 

elucidam o professor sobre a importância em unir as duas principais práticas desde a 

primeira fase da educação básica, iniciando na educação infantil e se estendendo até o 9º 

(nono) ano de ensino fundamental.  

2.3. Para que a escola possa desempenhar seu papel, no que se refere ao desenvolvimento 

integral da criança, é fundamental dispor de materiais pedagógicos didáticos de qualidade 

que favoreçam e enriqueçam o trabalho do professor. E, ainda, considerando os avanços 



 

 

sociais e tecnológicos da sociedade, é preciso propiciar as crianças e alunos desde a 

Educação Infantil e ao longo dos últimos anos no Ensino Fundamental, um ensino inovador 

e alinhado a esses avanços, pois a escola do futuro deve acompanhar o ritmo acelerado 

que se impõe devido ao avanço tecnológico.  

2.4. O Sistema de Ensino Aprende Brasil, fornece um conjunto de ferramentas inovadoras 

entre si, visando atender crianças, alunos e professores com materiais impressos, digitais, 

acompanhamento pedagógico, ferramentas de monitoramento e de avaliação, não 

encontrando no mercado outro sistema que tenha todas as ferramentas que este possui. 

2.5. O Sistema de Ensino Aprende Brasil é composto por: Livro didático integrado; AB 

digital; Plataforma do sistema Ensino Aprende Brasil; Assessoria Pedagógica; SIMEB - 

Sistema de Monitoramento Educacional do Brasil; Hábile - Sistema de Avaliação Positivo; A 

proposta pedagógica do Sistema de Ensino Aprende Brasil está alicerçada nos mesmos 

preceitos da proposta Pedagógica do município.  

2.6. O sistema disponibiliza também assessoria pedagógica que atua na formação 

continuada das equipes docentes, técnica e de gestores das escolas parceiras, habilitando-

as para a plena utilização do sistema de ensino. O programa de assessoria pedagógica e 

realizado de forma presencial e/ou a distância (remota), por profissionais especializados 

em áreas de atuação específica, valorizando as questões locais e promovendo propostas de 

trabalho consonantes com a realizada de cada comunidade, além de articular as formações 

aos projetos pedagógicos da municipalidade.  

2.7. Os materiais do Sistema de Ensino Aprende Brasil foram elaborados fundamentados 

nos ditames legais, estabelecidos pela Lei de Diretrizes e Base da Educação Nacional 

(LDBEM 9394/96) e pelos documentos: Diretrizes Curriculares Nacionais (DCN’s) e 

Referenciais Curriculares Nacionais (RCN’s) e consolidados com a BNCC para a Educação 

Infantil e Ensino Fundamental.  

2.8. De acordo com o parecer técnico pedagógico, os materiais didáticos do referido 



 

 

Sistema de Ensino, apresentam diversidade cultural e social, além de um conjunto de 

atividades que valorizam o conhecimento prévio dos alunos, possibilitando ao professor 

cumprir seu papel de mediador que desempenhe a função de facilitador de aprendizagem, 

que interage com os alunos através de linguagem, realizando um processo dialógico. 

 

3. DA CONTRATADA E A JUSTIFICATIVA 

3.1. A GRÁFICA E EDITORA POSIGRAF LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ sob o nº 75.104.422/0008-82, com sede à Rua Senador Accioly Filho, 431, Cidade 

Industrial, Sala 102, Curitiba/PR, CEP 81.310-000, foi selecionada pois detém a 

exclusividade de fornecimento/fabricação do material de ensino Aprende Brasil e Letrix.  

3.2. A escolha é justificada por meio de parecer técnico pedagógico emitido pela Secretaria 

Municipal de Educação e devido a empresa apresentar carta de exclusividade para 

fornecimento do Sistema de Ensino Aprende Brasil e Letrix. Os materiais do Sistema de 

Ensino Aprende Brasil foram elaborados seguindo o estabelecido na Lei de Diretrizes e 

Bases da Educação (9394/96), Diretrizes Curriculares nacionais e Referenciais Curriculares 

Nacionais. A Empresa possui os direitos exclusivos de edição e comercialização do Sistema 

Aprende Brasil, bem como possui notória especialização no ramo educacional, conforme 

verifica-se nos documentos que instruem o processo.  

3.3. O Sistema de Ensino Aprende Brasil, fornece um conjunto de ferramentas inovadoras 

entre si, visando atender crianças, alunos e professores com materiais impressos, digitais, 

acompanhamento pedagógico, ferramentas de monitoramento e avaliação.  

3.4. Por fim, a empresa apresentou todas as certidões de regularidade válidas (Municipal, 

Estadual, União/INSS, FGTS, Trabalhista e Falência), conforme consta em anexo nos autos 

deste processo.  

 

 



 

 

4. DO VALOR 

4.1. O valor total contratado é de R$ 1.981.060,26 (Um milhão, novecentos e oitenta e 

um mil, sessenta reais e vinte e seis centavos), sendo: 

 

4.1.1. Para justificativa do valor, a futura contratada apresentou notas fiscais, 

comprovando que entregou material semelhante para outros contratantes, demonstrando 

que, o valor a ser pago pelo Município de Campos Novos encontra-se dentro do preço de 

mercado, seguindo o art. 23, § 4º, da Lei n. 14.133/2021. 

4.2. No tocante ao preço, a inexigibilidade da licitação poderá ser aferida por meio da 

comparação da proposta apresentada com os preços praticados pela futura contratada 

junto a outros entes públicos e/ou privados, ou outros meios igualmente idôneos, 

exigência esta suprida pela juntada da cópia notas fiscais emitidas pela futura contratada. 

 

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. As despesas decorrentes da presente dispensa de licitação, correrão por conta da 

seguinte Dotação Orçamentária: 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL 

01 Material didático integrado, 
educação fundamental, anos 
iniciais (1º ao 5º ano).  
 

7.704 UN R$ 127,85  R$ 984.956,40 

02 Material didático integrado, 
ensino fundamental, anos finais 
(6º ao 9º ano).  
 

3.764 UN R$ 139,47 R$ 524.965,08 

03 Material didático integrado, 
educação infantil (4 a 5 anos)  
 

1.986 UN R$ 237,23  R$ 471.138,78 

TOTAL 
R$ 1.981.060,26 (Um milhão, novecentos e oitenta e um mil, sessenta reais e vinte e 
seis centavos) 



 

 

         Orgão Departamento de Ensino Fundamental 

Programa Educação 

Ação Manutenção do Departamento de Ensino Fundamental 

Despesa 63 3.3.90.00.00 / 1.500.1001.0001 

 

         Orgão Departamento de Ensino Fundamental 

Programa Educação 

Ação Manutenção do Departamento de Ensino Fundamental 

Despesa 63 3.3.90.00.00 / 1.550.0000.0036 

 

         Orgão Departamento de Educação do Ensino Infantil – Pré-escolar 

Programa Educação 

Ação Manutenção do Ensino Infantil – Pré-escolar 

Despesa 55 3.3.90.00.00 / 1.500.1001.0001 

 

6. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

6.1. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição nos casos de 

contratação de profissional de setor artístico consagrado pela crítica especializada ou pela 

opinião pública, in verbis: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial 
nos casos de: 
I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação 
de serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou 
representante comercial exclusivos;  
[...]  
§ 1º Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, a 
Administração deverá demonstrar a inviabilidade de competição mediante 
atestado de exclusividade, contrato de exclusividade, declaração do 
fabricante ou outro documento idôneo capaz de comprovar que o objeto é 
fornecido ou prestado por produtor, empresa ou representante comercial 
exclusivos, vedada a preferência por marca específica.  
[...] 
 

7. VIGÊNCIA 

7.1. O prazo de vigência do presente instrumento será até 31 de dezembro de 2025, nos 

termos do Art. 104, da Lei Federal 14.133/21. 



 

 

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

8.1. Constitui anexo do presente edital, dele fazendo parte integrante: 

ANEXO I – Termo de Referência; 

ANEXO II – Minuta de Contrato; 

 

9.  DA DELIBERAÇÃO  

9.1. Nada mais havendo a tratar, e tendo em vista todas as condições apresentadas 

retro, encerra-se o presente Termo de Inexigibilidade. Requer, assim, o devido Despacho 

para a continuidade da referida contratação, no atendimento dos interesses da 

Administração Municipal, conforme art. 74, “caput”,inc. I, e §2°, da Lei nº 14.133/21.  

Sendo desta maneira, assinado pelo responsável da unidade requisitante e pela 

autoridade superior, para que produzam seus efeitos legais.  

 

Campos Novos, 14 de janeiro de 2024. 

 

____________________________ 
ELENICE APARECIDA OLIVEIRA FORNARA 
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS 
 

9.2. Desta feita, autorizo a aquisição de material didático pedagógico integrado do 

sistema de ensino aprende brasil, contemplando ambiente virtual, avaliação externa de 

aprendizagem, consultoria e assessoria pedagógica para atender as necessidades das 

escolas da rede municipal de ensino de Campos Novos/SC, do fornecedor GRÁFICA E 

EDITORA POSIGRAF LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

75.104.422/0008-82. 

Campos Novos, 14 de janeiro de 2024. 
 

 
____________________________ 

ELENICE APARECIDA OLIVEIRA FORNARA 
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS 
 



 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 02/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 01/2025 

ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1. O presente termo tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO 

PEDAGÓGICO INTEGRADO DO SISTEMA DE ENSINO APRENDE BRASIL, CONTEMPLANDO 

AMBIENTE VIRTUAL, AVALIAÇÃO EXTERNA DE APRENDIZAGEM, CONSULTORIA E 

ASSESSORIA PEDAGÓGICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS ESCOLAS DA REDE 

MUNICIPAL DE ENSINO DE CAMPOS NOVOS/SC 

1.2. Especificação dos Serviços: 

1.2.1. A especificação dos itens e os quantitativos a serem contratados constam na tabela 

abaixo: 

1.2.2. A estimativa de despesa foi calculada com base no número de alunos matriculados 

nas escolas municipais e na quantidade de livros que cada aluno deverá receber no ano 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL 

01 Material didático integrado, 
educação fundamental, anos 
iniciais (1º ao 5º ano).  
 

7.704 UN R$ 127,85  R$ 984.956,40 

02 Material didático integrado, 
ensino fundamental, anos finais 
(6º ao 9º ano).  
 

3.764 UN R$ 139,47 R$ 524.965,08 

03 Material didático integrado, 
educação infantil (4 a 5 anos)  
 

1.986 UN R$ 237,23  R$ 471.138,78 

TOTAL 
R$ 1.981.060,26 (Um milhão, novecentos e oitenta e um mil, sessenta reais e vinte e 
seis centavos) 



 

 

letivo, conforme planilha anexada aos autos.  

1.2.3. A quantidade poderá variar caso ocorram novas matrículas durante o ano letivo, 

ocasião em que será formalizado termo aditivo, com observância ao disposto de artigo 125 

da lei federal 14.1333/2021.  

1.3. Da natureza do objeto: 

1.3.1. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto Municipal nº 9.382/2023. 

1.3.2. O objeto é classificado como bem/serviço de natureza COMUM, tendo em vista que 

seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, 

por meio de especificações usuais de mercado 

1.4. Do prazo de vigência: 

1.4.1. O prazo de vigência do presente instrumento será até 31 de dezembro de 2025, nos 

termos do Art. 104, da Lei Federal 14.133/21. 

1.4.2. Eventuais alterações contratuais obedecerão ao disposto na Minuta Contratual e no 

artigo 124 e da Lei Federal nº 14.1333/2021. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Conforme Estudo Técnico Preliminar, a presente contratação tem como justificativa 

a necessidade de fornecer material didático aos alunos matriculados nas escolas públicas 

municipais. a fim de dar continuidade ao projeto de melhoria do ensino iniciado em 2017, 

quando foi implantado na rede municipal o Sistema de Ensino Aprende Brasil. 

2.2. A contratação justifica-se uma vez que a implantação do sistema de ensino é um 

projeto a longo prazo, que tem início nas séries iniciais e se estende até a conclusão do 

ensino fundamental. Desta forma, para possibilitar a continuidade do projeto, cujo objetivo 

oferecer na rede pública um material didático de qualidade, melhorar o desempenho dos 

alunos da rede pública e aumentar o IDEB (Índice de Desenvolvimento da Educação Básica) 



 

 

do Município, tornando-se referência na educação básica, mostra-se necessária a 

contratação do material. 

2.3. O material integrado do Sistema Aprende Brasil já foi utilizado por mais de 1,5 

milhão de estudantes e 120 mil professores em 830 municípios de 18 estados.  

2.4. Ainda, o material integrado vem ao encontro das expectativas da Secretaria 

Municipal de Educação, já que disponibiliza um conjunto de ferramentas pedagógicas que 

auxiliam e elucidam o professor sobre a importância em unir as duas principais práticas 

desde a primeira fase da educação básica, iniciando na educação infantil e se estendendo 

até o 9º (nono) ano de ensino fundamental. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

3.1. A solução proposta é a contratação de empresa especializada para fornecimento de 

material didático pedagógico integrado do Sistema De Ensino Aprende Brasil, 

contemplando ambiente virtual, avaliação externa de aprendizagem, consultoria e 

assessoria pedagógica para atender as necessidades das escolas da rede municipal de 

ensino de Campos Novos/SC, uma vez que não foi realizada adesão ao material do 

Programa Nacional do Livro Didático - PNLD, material fornecido pelo governo federal, o 

qual oferece apenas o material didático impresso. 

3.2. Da Execução 

3.2.1. O fornecimento do objeto ou prestação do serviço ocorrerá de forma fracionada, 

sendo que o material didático do 1º ao 9º ano será entregue bimestralmente e o material 

para alunos de 4 e 5 anos terá entrega semestral.  

3.2.2. Os pedidos serão realizados pela Superintendência da Educação Infantil e do Ensino 

Fundamental e, no caso de capas e contracapas personalizas, a arte será previamente 

aprovada pelas superintendentes.  

3.2.3. O prazo para entrega/execução será até 05 de fevereiro de 2024.  



 

 

3.2.4. A entrega dos produtos deverá ser realizada na sede da Secretaria de Educação, Rua 

Benjamin Colla, nº289, Bairro Bom Jesus, Campos Novos/SC.  

3.2.5. Conforme proposta de preços, a contratada deverá oferecer 160 horas para 

formação continuada das equipes docente, técnica e de gestores da rede municipal de 

ensino, para que sejam plenamente habilitados para utilização do sistema de ensino 

Aprende Brasil.  

3.2.5.1. Os cursos e/ou atendimentos pedagógicos deverão apresentar e orientar quanto a 

estrutura e funcionamento do sistema, abordando metodologias de ensino e temas 

relacionados e tecnologia educacional.  

3.2.5.2. As 160 horas serão distribuídas ao longo do ano e os treinamentos serão 

agendados com 30 (trinta) dias de antecedência, em comum acordo entre Secretaria de 

Educação e a futura contratada.  

3.3. Do Recebimento 

3.3.1. O responsável pelo recebimento do objeto deverá atestar a qualidade e quantidade 

dos produtos, devendo rejeitar qualquer objeto que esteja em desacordo com o 

especificado neste Termo de Referência.  

3.3.2. O objeto será recebido de forma provisória e definitiva pelo fiscal e/ou gestor do 

contrato.  

a. O recebimento provisório se dará em até 10 (dez) dias após a entrega do bem ou 

execução do serviço;  

b. O objeto será recebido definitivamente em até 30 (trinta) dias após o recebimento 

provisório;  

3.3.3. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os produtos foram entregues 

em desacordo com a proposta, com defeito/má qualidade, fora de especificação ou 

incompletos, após a notificação por escrito à CONTRATADA, serão interrompidos os prazos 

de recebimento e suspenso o pagamento, até que sanada a situação. 3.3.4. O contratado 



 

 

será obrigado a substituir/refazer, às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços ou 

materiais que não estiverem em conformidade com as especificações constantes no Termo 

de Referência, ou ainda, que estiverem com defeitos ou imperfeições. 

a. O prazo para substituir os produtos ou refazer os serviços que estejam em desacordo 

com as especificações será de até 15 (quinze) dias contados da notificação do fornecedor. 

3.3.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

3.4. Da garantia  

3.4.1. A garantia será de no mínimo:  

a. 30 (trinta) dias, no caso de fornecimento de serviço e de produtos não duráveis;  

b. 90 (noventa) dias, no caso de fornecimento de serviço e de produtos duráveis  

3.4.2. A responsabilidade e todos os custos pela retirada do produto em caso de 

acionamento da garantia são do fornecedor.  

3.5. Da Subcontratação 

3.5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.5. Dos documentos de habilitação: 

4.5.1. Para fornecimento do objeto/prestação do serviço pretendido serão exigidos os 

documentos de qualificação jurídica, tributária, trabalhista e técnica pertinentes, quais 

sejam: 

a. Ato constitutivo da empresa; 

b. Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CNPJ; 

c. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União; 



 

 

d. Certidão Negativa de Débitos Estadual - do domicílio ou sede da Proponente; 

e. Certidão Negativa de Débitos Municipal - do domicílio ou sede da Proponente; 

f. Certidão de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; 

g. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

h. Certidão Negativa de Falência; 

i.  Declarações conforme abaixo: 

I - Estar cientes e concordar com as condições contidas no edital e seus documentos 

complementares, cumprindo plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital; 

II - Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas; 

III - Não possuir no quadro de pessoal empregado(s) menores de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, 

do art. 7º, da Constituição Federal de 1988; 

IV- Que não utilizamos de trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do 

art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal; 

V - Que conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente 

do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha 

empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

VI - Que até a presente data inexiste(m) fato(s) superveniente impeditivo(s), bem como 

não nos encontramos em estado de Inidoneidade declarado ou suspensivo, por nenhum 

órgão da administração pública, e que não estamos sujeitos a qualquer impedimento legal 

para licitar ou contratar com a Administração Pública. 



 

 

VII - Não possuímos em nosso quadro societário servidor público ou dirigente do poder 

executivo do Município de Campos Novos, Fundos e/ou Fundações municipais, servidor 

público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista 

4.5.2. Além dos documentos citados, como condição ao exame da documentação de 

habilitação, será verificado eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a sua participação no 

credenciamento ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

a. Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) 

b. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) 

4.6. Para contratação, deverão ainda serem apresentados: 

a. Atestado de Capacidade Técnica; 

b. Atestado de Exclusividade. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.5. Constituem obrigações da CONTRATADA 

a. Após a convocação, realizar a assinatura do contrato no prazo estabelecido, sob 

pena de aplicação das sanções previstas;  

b. Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto; 

c. Não transferir a outrem a execução do objeto e demais obrigações avançadas;  

d. Entregar o (s) objeto (s) de acordo com as especificações exigidas no Edital, na 

forma, nos locais e dentro do prazo determinado;  

e. Manter, durante toda execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação;  



 

 

f. Responsabilizar-se por todos os custos, diretos e indiretos, que incidem na 

execução do objeto;  

g. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, o objeto que vier a ser recusado em razão de vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes de sua execução ou de materiais e produtos nela empregados;  

h. Indicar, por escrito, o nome, o telefone e o e-mail do preposto que será responsável 

por realizar e receber as comunicações do fiscal e/ou gestor do contrato; 

i.  Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do objeto; 

j.   Responsabilizar-se pelo pagamento dos encargos tributários, sociais, fiscais, 

trabalhistas, previdenciários, securitários e de gerenciamento, resultantes do fornecimento 

do objeto; 

k. Exigir dos órgãos requisitantes, a Solicitação e a respectiva Nota de Empenho para a 

efetiva liberação dos materiais e produtos solicitados;  

l.  Cumprir com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou 

para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da 

minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação; 

5.6. Constituem obrigações da CONTRATANTE 

a. Designar servidor para exercer a função de fiscalização e acompanhamento da 

execução da ata de registro de preços e/ou contrato; 

b. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  

c. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo;  

d. Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  



 

 

e. Efetuar o pagamento à proponente vencedora no valor correspondente ao 

fornecimento/execução do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital; 

f.  Emitir a Solicitação e a respectiva Nota de Empenho e comunicar à contratada para 

que efetue a entrega do bem ou prestação do serviço; 

g. Caberá ainda a contratante o Fornecimento de palco, a contratação de empresa de 

sonorização, iluminação, conforme Rider e segurança para os músicos e ECAD. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.5. A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o 

disposto no Decreto Municipal 9.386/2023, que “Regulamenta o § 3º do art. 8º da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, para disciplinar a atuação de agentes públicos no 

desempenho de atividades de agente de contratação, membro de comissão de 

contratação, equipe de apoio, gestor e fiscal do contrato no âmbito da administração 

pública municipal direta, autárquica e fundacional”. 

6.6. As comunicações serão realizadas pelo fiscal ou gestor do contrato ao 

preposto indicado pela contratada.  

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.5. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, contados da prestação 

se serviço, mediante apresentação da nota fiscal. 

7.6.  Os pagamentos serão depositados em conta corrente em nome da 

contratada, conforme dados a serem informados em documento fiscal. 

7.7. A Nota Fiscal deverá ser emitida de acordo com a Solicitação de 

Fornecimento, indicar o número da Solicitação correspondente, bem como indicar o nome 

do banco e número da conta bancária para pagamento. 

7.8. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 
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liquidação, qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade contratual 

(multa) ou em razão de inadimplência referente à execução do objeto contratual, sem que 

isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou à correção monetária.  

7.9. Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas 

disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as 

instruções normativas vigentes. 

7.10. Em caso de atraso no pagamento por parte da Prefeitura de Campos Novos, 

o valor do montante será atualizado financeiramente, e acordo com o Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor–INPC(IBGE), desde a data do seu vencimento até o dia do efetivo 

pagamento, e serão pagas por meio de crédito em conta corrente, mediante Ordem 

Financeira e apresentação de nota de débito ou fatura. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE 

SERVIÇO 

8.1. O futuro contratado será selecionado mediante INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO, com fundamento no inciso I do artigo 74 da Lei Federal 14.133/2021, uma vez 

que, trata-se de contratação de material que só pode ser fornecido pela empresa que 

detém o atestado de exclusividade para comercialização do material.  

8.2. A comprovação da inviabilidade de competição e a justificativa da escolha do 

fornecedor encontram-se anexadas aos autos.  

 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O valor total estimado para a contratação é de R$ 1.981.060,26 (Um milhão, 

novecentos e oitenta e um mil, sessenta reais e vinte e seis centavos) 

9.2. Considerando a exclusividade do fornecimento, a comprovação do valor de 

mercado se deu por meio da apresentação de notas fiscais, de produtos idênticos ao 



 

 

objeto deste termo de referência, emitidas para outros órgãos públicos ou privados, nos 

termos do §1º, artigo 8º do Decreto Municipal n° 9384/2023. 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da execução do objeto correrão à conta da(s) 

seguinte (s) rubrica (s) orçamentária (s): 

Orgão Departamento de Ensino Fundamental 

Programa Educação 

Ação Manutenção do Departamento de Ensino Fundamental 

Despesa 63 3.3.90.00.00 / 1.500.1001.0001 

 

         Orgão Departamento de Ensino Fundamental 

Programa Educação 

Ação Manutenção do Departamento de Ensino Fundamental 

Despesa 63 3.3.90.00.00 / 1.550.0000.0036 

 

         Orgão Departamento de Educação do Ensino Infantil – Pré-escolar 

Programa Educação 

Ação Manutenção do Ensino Infantil – Pré-escolar 

Despesa 55 3.3.90.00.00 / 1.500.1001.0001 

 

Campos Novos, 14 de janeiro de 2024. 

 

 

____________________________ 
ELENICE APARECIDA OLIVEIRA FORNARA 
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS 
 

 

 

 



 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 02/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 01/2025 

ANEXO II 

 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/_______ 

 

O MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS, entidade Jurídica de Direito Público, cadastrada no 

CNPJ 82.939.232/0001-74, com sede na Rua Expedicionário João Batista de Almeida, 323, 

Centro, cidade de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, neste ato representado pelo 

Secretário _________________, Sr.____________portador(a) da Carteira de Identidade nº 

____________ e inscrito(a) no CPF/MF sob nº ______________, neste ato denominada 

simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a xxxxxxxx, sociedade empresária limitada, 

inscrita no CNPJ sob o nº xxxxxxx, com sede na Rua xxxxxxx, nº xx, bairro xxxxxxxx, cidade 

xxxxxxxxxx, neste ato representada __________________, adiante simplesmente 

CONTRATADA, firmam o presente Contrato de prestação de serviços, devidamente 

autorizado pelo Processo de Inexigibilidade nº __________, que se regerá pela Lei nº 

14.133, de 01/04/2021, alterações posteriores e demais legislações pertinentes, bem como 

pelas cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO CONTRATUAL 

1.1. AQUISIÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO PEDAGÓGICO INTEGRADO DO SISTEMA DE 

ENSINO APRENDE BRASIL, CONTEMPLANDO AMBIENTE VIRTUAL, AVALIAÇÃO EXTERNA 

DE APRENDIZAGEM, CONSULTORIA E ASSESSORIA PEDAGÓGICA PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE CAMPOS NOVOS/SC. 



 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. O regime de execução do presente Contrato será mediante o fornecimento de livros 

didáticos impressos, integrados ao ambiente virtual de aprendizagem, com as 

correspondentes consultoria pedagógica e assessoria de áreas de forma presencial e/ou a 

distância aos docentes e equipes técnico-pedagógicas da Secretaria Municipal de 

Educação, bem como por meio da disponibilização de ferramentas de avaliação e de 

acompanhamento da gestão educacional municipal. 

Parágrafo Único – A CONTRATADA assessorará as escolas quanto à utilização adequada dos 

recursos pedagógicos e ferramentas que compõem o Sistema de Ensino Aprende Brasil. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO E DOS PRAZOS 

3.1. O fornecimento do objeto ou prestação do serviço ocorrerá de forma fracionada, 

sendo que o material didático do 1º ao 9º ano será entregue bimestralmente e o material 

para alunos de 4 e 5 anos terá entrega semestral.  

3.2. Os pedidos serão realizados pela Superintendência da Educação Infantil e do Ensino 

Fundamental e, no caso de capas e contracapas personalizas, a arte será previamente 

aprovada pelas superintendentes.  

3.3. O prazo para entrega/execução será até 05 de fevereiro de 2024.  

3.4. A entrega dos produtos deverá ser realizada na sede da Secretaria de Educação, Rua 

Benjamin Colla, nº289, Bairro Bom Jesus, Campos Novos/SC.  

3.5. Conforme proposta de preços, a contratada deverá oferecer 160 horas para formação 

continuada das equipes docente, técnica e de gestores da rede municipal de ensino, para 

que sejam plenamente habilitados para utilização do sistema de ensino Aprende Brasil.  

3.6. Os cursos e/ou atendimentos pedagógicos deverão apresentar e orientar quanto a 

estrutura e funcionamento do sistema, abordando metodologias de ensino e temas 

relacionados e tecnologia educacional. 3.7. As 160 horas serão distribuídas ao longo do ano 

e os treinamentos serão agendados com 30 (trinta) dias de antecedência, em comum 



 

 

acordo entre Secretaria de Educação e a futura contratada. 

CLAUSULA QUARTA – DO RECEBIMENTO 

4.1. O responsável pelo recebimento do objeto deverá atestar a qualidade e quantidade 

dos produtos, devendo rejeitar qualquer objeto que esteja em desacordo com o 

especificado no Termo de Referência.  

4.2. O objeto será recebido de forma provisória e definitiva pelo fiscal e/ou gestor do 

contrato: 

a. O recebimento provisório se dará em até 10 (dez) dias após a entrega do bem ou 

execução do serviço;  

b. O objeto será recebido definitivamente em até 30 (trinta) dias após o recebimento 

provisório; 

4.3. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os produtos foram entregues em 

desacordo com a proposta, com defeito/má qualidade, fora de especificação ou 

incompletos, após a notificação por escrito à CONTRATADA, serão interrompidos os prazos 

de recebimento e suspenso o pagamento, até que sanada a situação. 

4.4. O contratado será obrigado a substituir/refazer, às suas expensas, no todo ou em 

parte, os serviços ou materiais que não estiverem em conformidade com as especificações 

constantes no Termo de Referência, ou ainda, que estiverem com defeitos ou 

imperfeições. 

4.5. O prazo para substituir os produtos ou refazer os serviços que estejam em desacordo 

com as especificações será de até 15 (quinze) dias contados da notificação do fornecedor. 

4.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

CLÁUSULA QUINTA – DA QUANTIDADE ESTIMADA E VALORES 

5.1. A quantidade estimada de livros didáticos a ser entregue aos estudantes, por etapa de 



 

 

ensino e nível/ano escolar, a cada ano letivo, será a que consta na tabela abaixo, cabendo à 

CONTRATANTE pagar à CONTRATADA os seguintes valores:  

5.2. O valor total de despesas estimado para a contratação é de R$ 1.617.329,80 (um 

milhão seiscentos e dezessete mil trezentos e vinte e nove reais e oitenta centavos). 

5.3. A estimativa de despesa foi calculada com base no número de alunos matriculados nas 

escolas municipais e na quantidade de livros que cada aluno deverá receber no ano letivo, 

conforme planilha anexada aos autos. 

5.4. A quantidade poderá variar caso ocorram novas matrículas durante o ano letivo, 

ocasião em que será formalizado termo aditivo, com observância ao disposto de artigo 125 

da lei federal 14.1333/2021 

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, contados da prestação se 

serviço, mediante apresentação da nota fiscal. 

6.2.  Os pagamentos serão depositados em conta corrente em nome da contratada, 

conforme dados a serem informados em documento fiscal. 

6.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida de acordo com a Solicitação de Fornecimento, 

indicar o número da Solicitação correspondente, bem como indicar o nome do banco e 

número da conta bancária para pagamento. 

6.4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 

liquidação, qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade contratual 

(multa) ou em razão de inadimplência referente à execução do objeto contratual, sem que 

isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou à correção monetária.  

6.5. Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições 

determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções 

normativas vigentes. 

6.6. Em caso de atraso no pagamento por parte da Prefeitura de Campos Novos, o valor 



 

 

do montante será atualizado financeiramente, e acordo com o Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor–INPC(IBGE), desde a data do seu vencimento até o dia do efetivo pagamento, 

e serão pagas por meio de crédito em conta corrente, mediante Ordem Financeira e 

apresentação de nota de débito ou fatura. 

CLÁUSULA SÉTIMA - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

7.1. A CONTRATANTE compromete-se a empenhar os valores decorrentes deste 

contrato de prestação de serviços de acordo com a dotação orçamentária:  

Orgão Departamento de Ensino Fundamental 

Programa Educação 

Ação Manutenção do Departamento de Ensino Fundamental 

Despesa 63 3.3.90.00.00 / 1.500.1001.0001 

 

         Orgão Departamento de Ensino Fundamental 

Programa Educação 

Ação Manutenção do Departamento de Ensino Fundamental 

Despesa 63 3.3.90.00.00 / 1.550.0000.0036 

 

         Orgão Departamento de Educação do Ensino Infantil – Pré-escolar 

Programa Educação 

Ação Manutenção do Ensino Infantil – Pré-escolar 

Despesa 55 3.3.90.00.00 / 1.500.1001.0001 

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA  

8.1. O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro de 2025, a contar da data 

de assinatura do presente contrato, nos termos do Art. 104, da Lei Federal 14.133/21. 

8.2. Eventuais alterações contratuais obedecerão ao disposto na Minuta Contratual e no 

artigo 124 e da Lei Federal nº 14.1333/2021. 

CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE 

9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis.  

9.2. O reajuste poderá ser utilizado na presente contratação, observado o interregno 

mínimo de 12 (doze) meses do orçamento estimado, caso necessário, mediante a aplicação 



 

 

do INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor) ou outro que venha a substituí-lo. 

9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

9.4. O pedido de reajuste deverá ser pleiteado até o término do contrato ou até a data 

da prorrogação contratual subsequente. 

9.5. A concessão do reajuste será formalizada por despacho da autoridade competente 

e registrada no contrato por apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 

10.1. Constituem obrigações da CONTRATADA 

a. Após a convocação, realizar a assinatura do contrato no prazo estabelecido, sob 

pena de aplicação das sanções previstas;  

b. Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto; 

c. Não transferir a outrem a execução do objeto e demais obrigações avançadas;  

d. Entregar o (s) objeto (s) de acordo com as especificações exigidas no Edital, na 

forma, nos locais e dentro do prazo determinado;  

e. Manter, durante toda execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação;  

f. Responsabilizar-se por todos os custos, diretos e indiretos, que incidem na 

execução do objeto;  

g. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, o objeto que vier a ser recusado em razão de vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes de sua execução ou de materiais e produtos nela empregados;  

h. Indicar, por escrito, o nome, o telefone e o e-mail do preposto que será responsável 



 

 

por realizar e receber as comunicações do fiscal e/ou gestor do contrato; 

i. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do objeto; 

j. Responsabilizar-se pelo pagamento dos encargos tributários, sociais, fiscais, 

trabalhistas, previdenciários, securitários e de gerenciamento, resultantes do fornecimento 

do objeto; 

k. Exigir dos órgãos requisitantes, a Solicitação e a respectiva Nota de Empenho para a 

efetiva liberação dos materiais e produtos solicitados;  

l. Cumprir com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou 

para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da 

minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme 

disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

m. A contratada deverá oferecer, cachê artístico, hospedagem, transporte aéreo e 

terrestre, transporte local: vans ou carro executivo, alimentação (diárias), carregadores e 

abastecimento de camarins; 

n. A contratada se responsabiliza pela presença da Banda, com no mínimo 30 (trinta) 

minutos de antecedência do horário marco para o início da apresentação, na Praça Lauro 

Muller, para fazer sua apresentação, salvo as situações de caso fortuito ou força maior 

(enchentes, queda de barreiras que impeçam a passagem da rodovia dos membros da 

equipe, catástrofes, qualquer doença ou mal súbito, ou algum problema grave) que impeça 

qualquer um dos artistas de comparecer, o que ocasionará a escolha de outra data para a 

realização do espetáculo. 

10.2. Constituem obrigações da CONTRATANTE 

a. Designar servidor para exercer a função de fiscalização e acompanhamento da 

execução da ata de registro de preços e/ou contrato; 

b. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  



 

 

c. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo;  

d. Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  

e. Efetuar o pagamento à proponente vencedora no valor correspondente ao 

fornecimento/execução do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital; 

f. Emitir a Solicitação e a respectiva Nota de Empenho e comunicar à contratada para 

que efetue a entrega do bem ou prestação do serviço; 

g. Caberá ainda a contratante o Fornecimento de palco, a contratação de empresa se 

sonorização, iluminação, conforme Rider e segurança para os músicos e ECAD. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FISCALIZAÇÃO 

11.1. A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto 

no Decreto Municipal 9.386/2023, que “Regulamenta o § 3º do art. 8º da Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, para disciplinar a atuação de agentes públicos no desempenho de 

atividades de agente de contratação, membro de comissão de contratação, equipe de 

apoio, gestor e fiscal do contrato no âmbito da administração pública municipal direta, 

autárquica e fundacional”. 

11.2. As comunicações serão realizadas pelo fiscal ou gestor do contrato ao preposto 

indicado pela contratada.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO OU EXTINÇÃO DO CONTRATO 

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133/21. 

12.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato e, no caso, de reforma de edifício, o limite 
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para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). 

12.3. Os valores deste contrato poderão ser revisados em caso de força maior, caso 

fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, 

devendo nesse caso a CONTRATADA protocolizar o pedido de reequilibrio nos termos do 

edital. 

12.3.1. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro será de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, mediante justificativa. 

12.4. A extinção do contrato poderá ser:  

12.4.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta;  

12.4.2. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, desde que haja interesse 

da Administração;  

12.5. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 

deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente 

e reduzidas a termo no respectivo processo.  

12.6. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será 

ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a 

aos pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção.  

12.7. Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

12.8. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 

13.1. Sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal previstas na legislação brasileira 

vigente e da faculdade de rescisão contratual, o Município poderá aplicar sanções de 



 

 

natureza moratória e punitiva à Contratada, diante do não cumprimento das cláusulas 

contratuais, nos termos previstos no artigo 155 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, 

garantida a prévia defesa, aplicar à Contratada as seguintes sanções: 

I. advertência, aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso 

I do caput do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021 aplicado a este certame, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

II. multa, que será deduzida dos respectivos créditos, garantia prestada ou cobrados 

administrativamente ou judicialmente, correspondente a: 

1º)  1% (um por cento) do valor do contrato ou solicitação de fornecimento por dia que 

exceder ao prazo para entrega do objeto, até o limite de 15% (quinze por cento); 

2º) 15% (quinze por cento) do valor total da proposta, no caso de: 

a. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

c. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

d. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

3º) 20% (vinte por cento) do valor total da proposta, no caso de: 

a. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

4º) 30 (trinta por cento) do valor total da proposta, no caso de: 

a. dar causa à inexecução total do contrato; 

b. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 



 

 

c. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

d. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

e. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

f. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

III. impedimento de licitar e contratar, que será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da 

Lei Federal nº 14.133/2021 quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, 

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta do Município de Campos Novos, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput 

do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no subitem anterior, e impedirá 

o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 

anos. 

13.2. A sanção de multa poderá ser cumulada com as demais sanções. 

13.3. As sanções de advertência e inidoneidade não são cumulativas entre si, mas 

poderão ser aplicadas juntamente com as multas e/ou com a Cláusula Penal no caso de 

rescisão. 

13.4. As sanções administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo 

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório; 

13.5. Independentemente das sanções legais cabíveis, o Licitante ficará sujeito, ainda, à 

composição das perdas e danos causados à Administração pelo descumprimento das 

obrigações licitatórias e/ou contratuais. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


 

 

13.6. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

13.7. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido 

por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir. 

13.8. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada 

de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá 

apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação. 

13.9. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

13.10. Assegurado o direito à defesa prévia e ao contraditório, e após exaurida a fase 

recursal, a aplicação da sanção será formalizada por despacho motivado, cujo extrato 

deverá ser publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Santa Catarina 

(DOM/SC) e encaminhado ao Controle Interno do Município para adoção das providências 

cabíveis. 

12.1. O atraso por parte da CONTRATADA, no cumprimento da obrigação estabelecidas 

nas cláusulas primeira e segunda deste contrato, poderá acarretar em multa, sendo que 

para os primeiros 30 (trinta) minutos de atraso, a multa será de R$ 2.000,00 (dois mil reais). 

Caso o período de atraso persistir por mais de 30 (trinta) minutos, o valor da penalidade 

será de R$ 4.000,00 (quatro mil reais). Se o atraso for superior a uma hora, o valor da multa 

será de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

 



 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VINCULAÇÃO AO TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO 

14.1. A presente contratação vincula-se ao Processo nº 02/2025 Inexigibilidade de 

Licitação nº 01/2025.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

15.1. Aplicam-se à execução deste Contrato a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, no que couber, os preceitos de Direito Público e, supletivamente, os Princípios da 

Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

15.2. Para os conflitos jurídicos oriundos do presente instrumento, fica eleito o foro da 

Comarca de Campos Novos/SC, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja ou venha a se tornar.  

 

Campos Novos – SC, ___ de __________ de 2024.  

 

___________________________ 

MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS 

CONTRATANTE 

 

 

_________________________ 

CONTRATADA 

CNPJ 

 

TESTEMUNHAS:  

__________________________  ___________________________ 


